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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ADRIANO BOINHA

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação de CONSTRUÇÃO DE MIRANTE NA PONTA DA ARMAÇÃO, MORRO DA PENHA  no anexo de prioridades e Metas do Projeto de  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0010- CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DA AÇÃO
	 CONSTRUÇÃO DE MIRANTE NA PONTA DA ARMAÇÃO, MORRO DA PENHA, NO BAIRRO DA PONTA D’ AREIA.

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DE MIRANTE NA PONTA DA ARMAÇÃO, MORRO DA PENHA, NO BAIRRO DA PONTA D’ AREIA.

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	 URBANISMO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
	SUBFUNÇÃO  
	 SERVIÇOS URBANOS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	  Ação realizada
	  Unidade
	               1
	                  R$ 2.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4087- CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES URBANOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 31.132.284,10

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 2.000.000,00




Sala das Sessões, 12 de junho de 2024.









ADRIANO BOINHA
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]A Ponta da Armação possui uma beleza natural singular e um mirante proporcionará uma vista panorâmica privilegiada, potencializando o turismo na região e atraindo visitantes de diferentes lugares. Além disso, o mirante servirá como um espaço  de lazer e contemplação para os moradores locais trazendo benefícios significativos e duradouros para a comunidade.
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